
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2026 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2026 

CONTRATO N.º XX/2026  
Contrato para prestação de serviços 
especializados para realização de exames 
clínicos ocupacionais, destinados à emissão 
de Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), 
conforme demanda da Câmara Municipal, que 
celebram a Câmara Municipal de São Luiz 
Gonzaga e a empresa XXXXXXX.  

Contrato celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA, pessoa 
jurídica de direito público, Poder Legislativo, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica sob o n.º  93.592.384/0001-60, estabelecida à rua General Salvador Pinheiro 
Machado, nº 1574, Centro, São Luiz Gonzaga-RS, CEP 97800-000, representada neste ato 
por seu Presidente, Cléber Ivar Matos da Silva, doravante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa XXXXXX, estabelecida à rua xxxxxxxxx, nº xx, bairro xxxxx, em xxxxxxx – XX, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n.º XXXXX, representada, neste ato, 
por XXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, para a execução do objeto descrito na 
cláusula primeira – do objeto.  

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto 

contratado, descrito abaixo, constante do processo administrativo n.º 06/2026, Dispensa de 

Licitação n. º 03/2026, Ata de Registro de Preços nº xx/2026, na proposta vencedora, 

regendo-se pela Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021 e legislação pertinente, e 

pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 

das partes.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de realização de exames clínicos ocupacionais, destinados à emissão 
de Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), necessários aos servidores e vereadores da 
Câmara Municipal de São Luiz Gonzaga/RS, conforme demanda da Administração, nos 
termos do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência. 

1.2. Os serviços compreendem, dentre outros, a elaboração do kit ocupacional 
(formulário de ASO e anamnese) e a realização de atendimentos médicos nos casos de 
admissão, periódicos, mudança de função, retorno ao trabalho, exames complementares e 
demissão. 

1.3. Conforme especificações abaixo: 
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Item Quantidade Descrição Valor Unitário 
 

Valor Total  

01  ASO - ATESTADO DE SAÚDE 
OCUPACIONAL, ELABORAÇÃO 
DO KIT, (FORMULARIO ASO E 
FORMULARIO ANAMNESE) E 
REALIZAÇÃO DOS 
ATENDIMENTOS MEDICOS EM 
ADMISSÃO, PERIODICO, 
MUDANÇA DE FUNÇÃO, 
COMPLEMENTARES, RETORNO 
AO TRABALHO E DEMISSÃO. 

  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME, FORMA DE EXECUÇÃO E DOS PRAZOS 

2.1. A execução do objeto dar-se-á de forma parcelada e sob demanda, mediante 
solicitação formal da CONTRATANTE, sendo que a quantidade contratada será aquela 
definida no momento da assinatura do contrato, não gerando obrigação de utilização da 
totalidade dos quantitativos estimados na ata de registro de preços. 

2.2. A prestação dos serviços ocorrerá exclusivamente no Município de São Luiz 
Gonzaga/RS, no consultório do profissional ou estabelecimento conveniado à 
CONTRATADA, de modo a evitar o deslocamento dos servidores e vereadores. 

2.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar profissionais legalmente habilitados, 
devidamente registrados nos conselhos competentes, assumindo integral responsabilidade 
técnica pelos serviços prestados. 

2.4. O agendamento e a efetiva realização dos exames clínicos deverão ocorrer no 
prazo máximo de até 3 (três) dias úteis, contados da solicitação formal da CONTRATANTE. 

2.5. A emissão e a entrega do respectivo ASO deverão ocorrer no prazo máximo de até 
1 (um) dia útil após a realização do exame. 

2.6. Nos casos de admissão, retorno ao trabalho e demissão, os atendimentos deverão 
ocorrer em caráter prioritário, observados os prazos estabelecidos nesta cláusula, de modo 
a não comprometer as atividades administrativas da Câmara Municipal. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA  

3.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei Federal nº 
14.133/2021, desde que demonstrada a vantajosidade para a Administração. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 

4.1. O valor unitário por exame realizado é de R$ xxxx (xxxx) constante da proposta 
vencedora, sendo o pagamento devido somente pelos serviços efetivamente executados. 

4.2. O pagamento será efetuado após a comprovação da execução dos serviços e 
apresentação da Nota Fiscal correspondente, devidamente atestada pela fiscalização do 
contrato, no prazo de até 10 (dez) dias úteis. 

4.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em conta 
indicada pela CONTRATADA, observadas as retenções tributárias previstas na legislação 
vigente. 

4.4. No valor contratado estão incluídos todos os custos necessários à perfeita 
execução do objeto, tais como tributos, impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais e quaisquer outros itens indispensáveis à plena 
prestação dos serviços, não sendo devido à CONTRATANTE qualquer pagamento adicional. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  

5.1. Liquidação 

5.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente após a execução 
do serviço, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período. 

5.1.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

5.1.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio 
de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 
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5.1.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

5.1.6. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao Contratado a ampla defesa.  

5.1.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize 
sua situação junto ao SICAF. 

5.2. Prazo de pagamento 

5.2.1. O pagamento será efetuado após a comprovação da execução do serviço e 
emissão da Nota Fiscal, no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior.  

5.2.2. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao CONTRATADO 
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação pelo índice médio do acumulado da variação 
positiva dos seguintes índices: INPC/IBGE, IPCA/IBGE e IGP-M/FGV; calculados pro rata 
die, até o efetivo pagamento. 

5.3. Forma de pagamento 

5.3.1. O pagamento será realizado após a comprovação da execução do serviço, 
mediante emissão de Nota Fiscal, condicionado à comprovação da regular execução dos 
serviços e à aprovação pela fiscalização da Câmara Municipal. 

5.3.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado, sendo considerada data do 
pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

5.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

5.3.5. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.3.6. O contratado que não for beneficiário do Simples Nacional deverá informar a 
alíquota de retenção de IRPJ na nota fiscal ou a base legal para imunidade ou isenção, 
conforme determina a Instrução Normativa Federal n° 1.234/2012 e Decreto Municipal n° 
6.755/2022. 

CLÁUSULA SEXTA - RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1. O objeto do presente contrato será recebido:  

6.1.1. O recebimento do objeto será formalizado mediante recebimento provisório, em 
até 5 (cinco) dias úteis, mediante emissão de Termo de Recebimento Provisório, pelo fiscal 
do contrato, após recebimento da nota fiscal, condicionado à verificação de conformidade 
com a solicitação da Câmara, e recebimento definitivo, em até 5 (cinco) dias úteis após o 
recebimento provisório e após a conferência dos documentos apresentados junto com a nota 
fiscal para pagamento e atesto do fiscal do contrato quanto à efetiva prestação dos serviços, 
em conformidade com o Edital e o Termo de Referência. 

6.1.2. Eventuais falhas, vícios ou desconformidades constatadas no recebimento 
provisório deverão ser sanadas pela contratada, às suas expensas, no prazo estipulado pela 
Administração, como condição para a emissão do termo definitivo e liberação do pagamento. 

6.1.3. O recebimento do objeto, tanto provisório quanto definitivo, não exclui a 
responsabilidade da contratada quanto à qualidade e regularidade da prestação dos 
serviços, tampouco a obrigatoriedade de manutenção das condições de habilitação durante 
toda a vigência contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSO FINANCEIRO 

7.1. As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária:  

xxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

8.1. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação pelo índice médio do acumulado da variação positiva dos seguintes índices: 
INPC/IBGE, IPCA/IBGE e IGP-M/FGV. 

CLÁUSULA NONA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

9.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente 
pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do 
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equilíbrio econômico financeiro, mediante a correspondente comprovação da ocorrência e 
do impacto gerado, respeitando-se a repartição objetiva de risco estabelecida.  

9.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou 
solicitado pela CONTRATADA.  

9.3. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE 
responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da data do 
protocolo correspondente, devidamente instruído da documentação suporte.  

9.4. Dentro do prazo previsto no item 9.3., o CONTRATANTE poderá requerer 
esclarecimentos e realizar diligências junto à CONTRATADA ou a terceiros, hipótese em que 
o prazo para resposta será suspenso. 

CLÁUSULA DÉCIMA – MATRIZ DE RISCO  

10.1. Em atenção ao disposto no art. 22 da Lei Federal nº 14.133/2021, as partes 
estabelecem a presente Matriz de Riscos, com a identificação dos eventos supervenientes 
previsíveis e imprevisíveis que possam impactar a execução contratual, bem como a 
definição objetiva da responsabilidade por sua assunção. 

10.2. Considerando a natureza simples do objeto, os riscos associados à presente 
contratação são reduzidos, sendo alocados conforme a tabela a seguir: 

Risco: atraso no agendamento ou na realização dos exames clínicos ocupacionais | 
Probabilidade: baixa | Impacto: médio | Responsável: Contratada | Mitigação: organização da 
agenda, priorização dos atendimentos e cumprimento dos prazos contratuais. 

Risco: atraso na emissão do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) | Probabilidade: baixa | 
Impacto: médio | Responsável: Contratada | Mitigação: padronização dos procedimentos 
internos e controle dos prazos de emissão. 

Risco: indisponibilidade eventual de profissional legalmente habilitado | Probabilidade: baixa 
| Impacto: médio | Responsável: Contratada | Mitigação: manutenção de profissionais 
substitutos devidamente habilitados. 

Risco: solicitação de quantitativo inferior ao contratado | Probabilidade: média | Impacto: 
baixo | Responsável: Contratante | Mitigação: execução do objeto sob demanda, sem 
obrigação de consumo integral. 

Risco: alteração normativa superveniente que impacte a execução do contrato | 
Probabilidade: baixa | Impacto: médio | Responsável: compartilhado | Mitigação: adequação 
contratual conforme a legislação vigente. 
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Risco: fatos imprevisíveis ou de consequências incalculáveis | Probabilidade: baixa | 
Impacto: alto | Responsável: compartilhado | Mitigação: aplicação do reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DO OBJETO  

11.2. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que:  

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Der causa à inexecução total do contrato;  

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;  

e) Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 

f) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

g) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

i) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:  

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c”, “d” e “e” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
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Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “f”, “g”, “h” e “i” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” “d” e “e”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

Multa:  

I - Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

II - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

III - Compensatória sobre o valor total do contrato, nos seguintes percentuais: 

- Compensatória, para as infrações descritas no subitem 13.2.3, de 15% a 30% do 
valor do Contrato; 

- Compensatória, para as infrações descritas no subitem 13.2.2, de 5% a 15% do valor 
do Contrato; e, 

- Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 13.1, quando verificada a 
necessidade de cumular a infração de Advertência com multa, a multa será de 0,5% a 5% do 
valor do Contrato. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.10. Será admitida a reabilitação do contratado perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

14. São obrigações do CONTRATANTE:  

14.1. Exigir o cumprimento integral das obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

14.2. Proporcionar as condições necessárias à adequada execução do contrato; 

14.3. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual; 

14.4. Efetuar os pagamentos devidos, conforme as condições pactuadas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

15. São obrigações da CONTRATADA:  

15.1. Prestar o serviço de acordo com as especificações, quantidade e prazos do 
contrato, bem como nos termos da sua proposta, assumindo exclusivamente os seus riscos 
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

15.2. Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, 
dos honorários e das despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir 
todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados 
que utilizar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou 
dissídios coletivos. 

15.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

15.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

15.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

15.6. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

15.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 
do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

15.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.9. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, os serviços em que for verificado vício, 
defeito ou incorreção resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado. 
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15.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

15.11. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios 
meios, não sendo admitida a subcontratação, salvo expressa autorização do 
CONTRATANTE. 

15.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

15.13. Manter sigilo sobre as informações e dados a que tiver acesso em razão da 
execução contratual.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

16.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras da 
Resolução n° 25/2023, que “Dispõe sobre a regulamentação da Lei nº 14.133/2021, de 1º de 
abril de 2021, referente a Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder 
Legislativo do Município de São Luiz Gonzaga”.  

16.2. A gestão e a execução do Contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização 
e avaliação por parte do CONTRATANTE, através dos servidores por meio de Portaria. 

16.3. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em 
registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando 
de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de 
eventuais faltas ou defeitos observados.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – EXTINÇÃO  

17.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

17.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

17.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

17.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio 
de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

17.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
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companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 
inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DOS CASOS OMISSOS  

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – ALTERAÇÕES  

19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  

19.2. Nas alterações unilaterais, o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

19.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 
2021).  

19.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LGPD  

20.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  

20.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

20.3. É vedado o compartilhamento com terceiros, em todos os meios onerosos ou 
não, dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  

20.4. Cada Parte será responsável perante a outra pelos danos que causar pela 
violação das suas obrigações previstas no presente Contrato. A responsabilidade entre as 
partes é limitada aos danos efetivamente sofridos.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
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20.1. Fica eleito o Foro de São Luiz Gonzaga para dirimir as dúvidas ou questões 

oriundas do presente contrato.  

20.2. E, por estarem às partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em 
duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

 

São Luiz Gonzaga, xx de xxxxxxx de 2026. 

 

 

 

_______________________________  

Cléber Ivar Matos da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de São Luiz Gonzaga 

 

 

 

_______________________________  

XXXXXXXX 

CNPJ nº XXXXXX 
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